




4. Responsabilizar-se pelos seus objetos de valor trazidos para a instituição.

5. Disponibilizar informações completas sobre seu histórico de saúde, procedimentos 
cirúrgicos realizados, problemas de saúde vivenciados, utilização de medicamentos ou 
quaisquer outras substâncias.

6. Obter total conhecimento a respeito do seu tratamento ou designar familiar ou 
responsável para receber todas as informações.

7. Expressar se entendeu as informações recebidas e fazer perguntas em caso de dúvi-
das.

8. Seguir as recomendações do médico e de toda a equipe multidisciplinar que lhe assis-
te, respondendo pelas consequências de sua não observância.

9. Responsabilizar-se quando da recusa de tratamento.

10. Comunicar à clínica caso haja alguma impossibilidade de comparecer na data agen-
dada para realização de consultas, retornos e procedimentos.

11. Honrar seu compromisso financeiro com a instituição, saldando ou fazendo saldar as 
despesas incorridas.

12. Efetuar o pagamento dos procedimentos não custeados pelas Operadoras de Planos 
Privados à Saúde, independentemente do motivo, ou sem cobertura contratual.

13. Indicar o responsável financeiro por seu atendimento, ressalvados os casos de 
urgência e emergência.

14. Pacientes beneficiários de planos privados de assistência à saúde devem notificar a 
instituição e o seu médico titular sobre quaisquer mudanças na cobertura do seu plano 
de saúde, assim como outras restrições que possam prejudicar a continuidade do trata-
mento.


